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A C*miss§o eÍe .lus'tiça Legislaçãei e Iteclaçâo l:inal rr*ç*treu çÍa fu{esa Dirctora rJa

dlâmara fu{unicipal de Morrinlús, e sm reunião realizada no dia ?7 de janeiro dr: ?{.123, opin*u
unanimemente peia ccnstitucionaljdade, juridicidacle e teçnica iegislativa Ç, no márito, p*ia
apror:ação do s*guinte Projetç:

Frajet* cle Lei nCI 64512t)23 que í'Âlteta a redaçã* dç inciso I, Art. 5o ila [,ei Municipal N"
75112{)22 - Lei ürçaruentária Ânual e dá outras proviilôncias"".

Sala das Clomissões da Câmara Municipal de Morrinhos - CE, aas 27 dias do mâs
de jeneirc de 2023"
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